
CÓDIGO CIVIL 

Normas relevantes em matérias de comunicação social 

 

TÍTULO II  

Das relações jurídicas  

SUBTÍTULO I  

Das pessoas  

CAPÍTULO I  

Pessoas singulares  

SECÇÃO I  

Personalidade e capacidade jurídica  

Artigo 66.º 

(Começo da personalidade) 

1. A personalidade adquire-se no momento do nascimento completo e com vida.  

2. Os direitos que a lei reconhece aos nascituros dependem do seu nascimento. 

 

Artigo 67.º 

(Capacidade jurídica) 

As pessoas podem ser sujeitos de quaisquer relações jurídicas, salvo disposição legal em 

contrário: nisto consiste a sua capacidade jurídica. 

 

Artigo 68.º 

(Termo da personalidade) 

 

1. A personalidade cessa com a morte.  

2. Quando certo efeito jurídico depender da sobrevivência de uma a outra pessoa, presume-

se, em caso de dúvida, 

que uma e outra faleceram ao mesmo tempo.  

3. Tem-se por falecida a pessoa cujo cadáver não foi encontrado ou reconhecido, quando o 

desaparecimento se tiver dado em circunstâncias que não permitam duvidar da morte dela. 

 

Artigo 69.º 

(Renúncia à capacidade jurídica) 

Ninguém pode renunciar, no todo ou em parte, à sua capacidade jurídica. 

 



SECÇÃO II  

Direitos de personalidade 

Artigo 70.º 

(Tutela geral da personalidade) 

1. A lei protege os indivíduos contra qualquer ofensa ilícita ou ameaça de ofensa à sua 

personalidade física ou moral.  

2. Independentemente da responsabilidade civil a que haja lugar, a pessoa ameaçada ou 

ofendida pode requerer as providências adequadas às circunstâncias do caso, com o fim de 

evitar a consumação da ameaça ou atenuar os efeitos da ofensa já cometida. 

 
Artigo 71.º 

(Ofensa a pessoas já falecidas) 

 

1. Os direitos de personalidade gozam igualmente de protecção depois da morte do respectivo 

titular.  

2. Tem legitimidade, neste caso, para requerer as providências previstas no n.º 2 do artigo 

anterior o cônjuge sobrevivo ou qualquer descendente, ascendente, irmão, sobrinho ou 

herdeiro do falecido.  

3. Se a ilicitude da ofensa resultar de falta de consentimento, só as pessoas que o deveriam 

prestar têm legitimidade, conjunta ou separadamente, para requerer providências a que o 

número anterior se refere. 

 

Artigo 72.º 

(Direito ao nome) 

1. Toda a pessoa tem direito a usar o seu nome, completo ou abreviado, e a opor-se a que 

outrem o use ilicitamente para sua identificação ou outros fins.  

2. O titular do nome não pode, todavia, especialmente no exercício de uma actividade 

profissional, usá-lo de modo a prejudicar os interesses de quem tiver nome total ou 

parcialmente idêntico; nestes casos, o tribunal decretará as providências que, segundo juízos de 

equidade, melhor conciliem os interesses em conflito. 

 

Artigo 73.º 

(Legitimidade) 

As acções relativas à defesa do nome podem ser exercidas não só pelo respectivo titular, como, 

depois da morte dele, pelas pessoas referidas no n.º 2 do artigo 71.º 



Artigo 74.º 

(Pseudónimo) 

O pseudónimo, quando tenha notoriedade, goza da protecção conferida ao próprio nome. 

 

Artigo 75.º 

(Cartas-missivas confidenciais) 

1. O destinatário de carta-missiva de natureza confidencial deve guardar reserva sobre o seu 

conteúdo, não lhe sendo lícito aproveitar os elementos de informação que ela tenha levado ao 

seu conhecimento.  

2. Morto o destinatário, pode a restituição da carta confidencial ser ordenada pelo tribunal, a 

requerimento do autor dela ou, se este já tiver falecido, das pessoas indicadas no n.º 2 do artigo 

71.º; pode também ser ordenada a destruição da carta, o seu depósito em mão de pessoa idónea 

ou qualquer outra medida apropriada. 

 

Artigo 76.º 

(Publicação de cartas confidenciais) 

1. As cartas-missivas confidenciais só podem ser publicadas com o consentimento do seu autor 

ou com o suprimento judicial desse consentimento; mas não há lugar ao suprimento quando se 

trate de utilizar as cartas como documento literário, histórico ou biográfico.  

2. Depois da morte do autor, a autorização compete às pessoas designadas no n.º 2 do artigo 

71.º, segundo a ordem nele indicada. 

 

Artigo 77.º 

(Memórias familiares e outros escritos confidenciais) 

O disposto no artigo anterior é aplicável, com as necessárias adaptações, às memórias familiares 

e pessoais e a outros escritos que tenham carácter confidencial ou se refiram à intimidade da 

vida privada. 

 

Artigo 78.º 

(Cartas-missivas não confidenciais) 

O destinatário de carta não confidencial só pode usar dela em termos que não contrariem a 

expectativa do autor. 

 

 

 



Artigo 79.º 

(Direito à imagem) 

1. O retrato de uma pessoa não pode ser exposto, reproduzido ou lançado no comércio sem o 

consentimento dela; depois da morte da pessoa retratada, a autorização compete às pessoas 

designadas no n.º 2 do artigo 71.º, segundo a ordem nele indicada.  

2. Não é necessário o consentimento da pessoa retratada quando assim o justifiquem a sua 

notoriedade, o cargo que desempenhe, exigências de polícia ou de justiça, finalidades 

científicas, didácticas ou culturais, ou quando a reprodução da imagem vier enquadrada na de 

lugares públicos, ou na de factos de interesse público ou que hajam decorrido publicamente.  

3. O retrato não pode, porém, ser reproduzido, exposto ou lançado no comércio, se do facto 

resultar prejuízo para a honra, reputação ou simples decoro da pessoa retratada. 

 

Artigo 80.º 

(Direito à reserva sobre a intimidade da vida privada) 

1. Todos devem guardar reserva quanto à intimidade da vida privada de outrem.  

2. A extensão da reserva é definida conforme a natureza do caso e a condição das pessoas. 

Jurisprudência 

 

Artigo 81.º 

(Limitação voluntária dos direitos de personalidade) 

1. Toda a limitação voluntária ao exercício dos direitos de personalidade é nula, se for contrária 

aos princípios da ordem pública.  

2. A limitação voluntária, quando legal, é sempre revogável, ainda que com obrigação de 

indemnizar os prejuízos causados às legítimas expectativas da outra parte. 

 

SECÇÃO V 

Responsabilidade civil 

SUBSECÇÃO I 

Responsabilidade por factos ilícitos 

Artigo 483.º 

(Princípio geral) 

1. Aquele que, com dolo ou mera culpa, violar ilicitamente o direito de outrem ou qualquer 

disposição legal destinada a proteger interesses alheios fica obrigado a indemnizar o lesado 

pelos danos resultantes da violação.  



2. Só existe obrigação de indemnizar independentemente de culpa nos casos especificados na 

lei. 

 

Artigo 484.º 

(Ofensa do crédito ou do bom nome) 

Quem afirmar ou difundir um facto capaz de prejudicar o crédito ou o bom nome de qualquer 

pessoa, singular ou colectiva, responde pelos danos causados. 

 

Artigo 485.º 

(Conselhos, recomendações ou informações) 

1. Os simples conselhos, recomendações ou informações não responsabilizam quem os dá, ainda 

que haja negligência da sua parte.  

2. A obrigação de indemnizar existe, porém, quando se tenha assumido a responsabilidade pelos 

danos, quando havia o dever jurídico de dar o conselho, recomendação ou informação e se 

tenha procedido com negligência ou intenção de prejudicar, ou quando o procedimento do 

agente constitua facto punível. 

 

Artigo 486.º 

(Omissões) 

As simples omissões dão lugar à obrigação de reparar os danos, quando, independentemente 

dos outros requisitos legais, havia, por força da lei ou de negócio jurídico, o dever de praticar o 

acto omitido. 

 

Artigo 487.º 

(Culpa) 

1. É ao lesado que incumbe provar a culpa do autor da lesão, salvo havendo presunção legal de 

culpa.  

2. A culpa é apreciada, na falta de outro critério legal, pela diligência de um bom pai de família, 

em face das circunstâncias de cada caso. 
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Artigo 488.º 

(Imputabilidade) 

1. Não responde pelas consequências do facto danoso quem, no momento em que o facto 

ocorreu, estava, por qualquer causa, incapacitado de entender ou querer, salvo se o agente se 

colocou culposamente nesse estado, sendo este transitório.  

2. Presume-se falta de imputabilidade nos menores de sete anos e nos interditos por anomalia 

psíquica. 

 

Artigo 489.º 

(Indemnização por pessoa não imputável) 

1. Se o acto causador dos danos tiver sido praticado por pessoa não imputável, pode esta, por 

motivo de equidade, ser condenada a repará-los, total ou parcialmente, desde que não seja 

possível obter a devida reparação das pessoas a quem incumbe a sua vigilância.  

2. A indemnização será, todavia, calculada por forma a não privar a pessoa não imputável dos 

alimentos necessários, conforme o seu estado e condição, nem dos meios indispensáveis para 

cumprir os seus deveres legais de alimentos. 

 

Artigo 490.º 

(Responsabilidade dos autores, instigadores e auxiliares) 

Se forem vários os autores, instigadores ou auxiliares do acto ilícito, todos eles respondem pelos 

danos que hajam causado. 

 

Artigo 491.º 

(Responsabilidade das pessoas obrigadas à vigilância de outrem) 

As pessoas que, por lei ou negócio jurídico, forem obrigadas a vigiar outras, por virtude da 

incapacidade natural destas, são responsáveis pelos danos que elas causem a terceiro, salvo se 

mostrarem que cumpriram o seu dever de vigilância ou que os danos se teriam produzido ainda 

que o tivessem cumprido. 

 

Artigo 492.º 

(Danos causados por edifícios ou outras obras) 

1. O proprietário ou possuidor de edifício ou outra obra que ruir, no todo ou em parte, por vício 

de construção ou defeito de conservação, responde pelos danos causados, salvo se provar que 

não houve culpa da sua parte ou que, mesmo com a diligência devida, se não teriam evitado os 

danos.  



2. A pessoa obrigada, por lei ou negócio jurídico, a conservar o edifício ou obra responde, em 

lugar do proprietário ou possuidor, quando os danos forem devidos exclusivamente a defeito de 

conservação. 

 

Artigo 493.º 

(Danos causados por coisas, animais ou actividades) 

1. Quem tiver em seu poder coisa móvel ou imóvel, com o dever de a vigiar, e bem assim quem 

tiver assumido o encargo da vigilância de quaisquer animais, responde pelos danos que a coisa 

ou os animais causarem, salvo se provar que nenhuma culpa houve da sua parte ou que os danos 

se teriam igualmente produzido ainda que não houvesse culpa sua.  

2. Quem causar danos a outrem no exercício de uma actividade, perigosa por sua própria 

natureza ou pela natureza dos meios utilizados, é obrigado a repará-los, excepto se mostrar que 

empregou todas as providências exigidas pelas circunstâncias com o fim de os prevenir. 
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Artigo 493.º-A 

Indemnização em caso de lesão ou morte de animal 

1 - No caso de lesão de animal, é o responsável obrigado a indemnizar o seu proprietário ou os 

indivíduos ou entidades que tenham procedido ao seu socorro pelas despesas em que tenham 

incorrido para o seu tratamento, sem prejuízo de indemnização devida nos termos gerais.  

2 - A indemnização prevista no número anterior é devida mesmo que as despesas se computem 

numa quantia superior ao valor monetário que possa ser atribuído ao animal.  

3 - No caso de lesão de animal de companhia de que tenha provindo a morte, a privação de 

importante órgão ou membro ou a afetação grave e permanente da sua capacidade de 

locomoção, o seu proprietário tem direito, nos termos do n.º 1 do artigo 496.º, a indemnização 

adequada pelo desgosto ou sofrimento moral em que tenha incorrido, em montante a ser fixado 

equitativamente pelo tribunal.  

 

Aditado pelo seguinte diploma: Lei n.º 8/2017, de 03 de Março 

 

Artigo 494.º 

(Limitação da indemnização no caso de mera culpa) 

Quando a responsabilidade se fundar na mera culpa, poderá a indemnização ser fixada, 

equitativamente, em montante inferior ao que corresponderia aos danos causados, desde que 



o grau de culpabilidade do agente, a situação económica deste e do lesado e as demais 

circunstâncias do caso o justifiquem. 

 

Artigo 495.º 

(Indemnização a terceiros em caso de morte ou lesão corporal) 

1. No caso de lesão de que proveio a morte, é o responsável obrigado a indemnizar as despesas 

feitas para salvar o lesado e todas as demais, sem exceptuar as do funeral.  

2. Neste caso, como em todos os outros de lesão corporal, têm direito a indemnização aqueles 

que socorreram o lesado, bem como os estabelecimentos hospitalares, médicos ou outras 

pessoas ou entidades que tenham contribuído para o tratamento ou assistência da vítima.  

3. Têm igualmente direito a indemnização os que podiam exigir alimentos ao lesado ou aqueles 

a quem o lesado os prestava no cumprimento de uma obrigação natural. 

 

ARTIGO 496.º 

(Danos não patrimoniais) 

1. Na fixação da indemnização deve atender-se aos danos não patrimoniais que, pela sua 

gravidade, mereçam a tutela do direito.  

2 - Por morte da vítima, o direito à indemnização por danos não patrimoniais cabe, em conjunto, 

ao cônjuge não separado de pessoas e bens e aos filhos ou outros descendentes; na falta destes, 

aos pais ou outros ascendentes; e, por último, aos irmãos ou sobrinhos que os representem.  

3 - Se a vítima vivia em união de facto, o direito de indemnização previsto no número anterior 

cabe, em primeiro lugar, em conjunto, à pessoa que vivia com ela e aos filhos ou outros 

descendentes.  

4 - O montante da indemnização é fixado equitativamente pelo tribunal, tendo em atenção, em 

qualquer caso, as circunstâncias referidas no artigo 494.º; no caso de morte, podem ser 

atendidos não só os danos não patrimoniais sofridos pela vítima, como os sofridos pelas pessoas 

com direito a indemnização nos termos dos números anteriores. 

 

Artigo 497.º 

(Responsabilidade solidária) 

1. Se forem várias as pessoas responsáveis pelos danos, é solidária a sua responsabilidade.  

2. O direito de regresso entre os responsáveis existe na medida das respectivas culpas e das 

consequências que delas advieram, presumindo-se iguais as culpas das pessoas responsáveis. 

 

 



Artigo 498.º 

(Prescrição) 

1. O direito de indemnização prescreve no prazo de três anos, a contar da data em que o lesado 

teve conhecimento do direito que lhe compete, embora com desconhecimento da pessoa do 

responsável e da extensão integral dos danos, sem prejuízo da prescrição ordinária se tiver 

decorrido o respectivo prazo a contar do facto danoso.  

2. Prescreve igualmente no prazo de três anos, a contar do cumprimento, o direito de regresso 

entre os responsáveis.  

3. Se o facto ilícito constituir crime para o qual a lei estabeleça prescrição sujeita a prazo mais 

longo, é este o prazo aplicável.  

4. A prescrição do direito de indemnização não importa prescrição da acção de reivindicação 

nem da acção de restituição por enriquecimento sem causa, se houver lugar a uma ou a outra. 

 

SUBSECÇÃO II 

Responsabilidade pelo risco 

Artigo 499.º 

(Disposições aplicáveis) 

São extensivas aos casos de responsabilidade pelo risco, na parte aplicável e na falta de preceitos 

legais em contrário, as disposições que regulam a responsabilidade por factos ilícitos. 

 

Artigo 500.º 

(Responsabilidade do comitente) 

1. Aquele que encarrega outrem de qualquer comissão responde, independentemente de culpa, 

pelos danos que o comissário causar, desde que sobre este recaia também a obrigação de 

indemnizar.  

2. A responsabilidade do comitente só existe se o facto danoso for praticado pelo comissário, 

ainda que intencionalmente ou contra as instruções daquele, no exercício da função que lhe foi 

confiada.  

3. O comitente que satisfizer a indemnização tem o direito de exigir do comissário o reembolso 

de tudo quanto haja pago, excepto se houver também culpa da sua parte; neste caso será 

aplicável o disposto no n.º 2 do artigo 497.º 

 

 

 

 



Artigo 501.º 

(Responsabilidade do Estado e de outras pessoas colectivas públicas) 

O Estado e demais pessoas colectivas públicas, quando haja danos causados a terceiro pelos 

seus órgãos, agentes ou representantes no exercício de actividades de gestão privada, 

respondem civilmente par esses danos nos termos em que os comitentes respondem pelos 

danos causados pelos seus comissários. 

 

Artigo 502.º 

(Danos causados por animais) 

Quem no seu próprio interesse utilizar quaisquer animais responde pelos danos que eles 

causarem, desde que os danos resultem do perigo especial que envolve a sua utilização. 

 

Artigo 503.º 

(Acidentes causados por veículos) 

1. Aquele que tiver a direcção efectiva de qualquer veículo de circulação terrestre e o utilizar no 

seu próprio interesse, ainda que por intermédio de comissário, responde pelos danos 

provenientes dos riscos próprios do veículo, mesmo que este não se encontre em circulação.  

2. As pessoas não imputáveis respondem nos termos do artigo 489.º  

3. Aquele que conduzir o veículo por conta de outrem responde pelos danos que causar, salvo 

se provar que não houve culpa da sua parte; se, porém, o conduzir fora do exercício das suas 

funções de comissário, responde nos termos do n.º 1. 

 

Artigo 504.º 

(Beneficiários da responsabilidade) 

1 - A responsabilidade pelos danos causados por veículos aproveita a terceiros, bem como às 

pessoas transportadas.  

2 - No caso de transporte por virtude de contrato, a responsabilidade abrange só os danos que 

atinjam a própria pessoa e as coisas por ela transportadas.  

3 - No caso de transporte gratuito, a responsabilidade abrange apenas os danos pessoais da 

pessoa transportada.  

4 - São nulas as cláusulas que excluam ou limitem a responsabilidade do transportador pelos 

acidentes que atinjam a pessoa transportada. 

 

 

 



Artigo 505.º 

(Exclusão da responsabilidade) 

Sem prejuízo do disposto no artigo 570.º, a responsabilidade fixada pelo n.º 1 do artigo 503.º só 

é excluída quando o acidente for imputável ao próprio lesado ou a terceiro, ou quando resulte 

de causa de força maior estranha ao funcionamento do veículo. 

 

Artigo 506.º 

(Colisão de veículos) 

1. Se da colisão entre dois veículos resultarem danos em relação aos dois ou em relação a um 

deles, e nenhum dos condutores tiver culpa no acidente, a responsabilidade é repartida na 

proporção em que o risco de cada um dos veículos houver contribuído para os danos; se os 

danos forem causados somente por um dos veículos, sem culpa de nenhum dos condutores, só 

a pessoa por eles responsável é obrigada a indemnizar.  

2. Em caso de dúvida, considera-se igual a medida da contribuição de cada um dos veículos para 

os danos, bem como a contribuição da culpa de cada um dos condutores. 

 

Artigo 507.º 

(Responsabilidade solidária) 

1. Se a responsabilidade pelo risco recair sobre várias pessoas, todas respondem solidariamente 

pelos danos, mesmo que haja culpa de alguma ou algumas. 

2. Nas relações entre os diferentes responsáveis, a obrigação de indemnizar reparte-se de 

harmonia com o interesse de cada um na utilização do veículo; mas, se houver culpa de algum 

ou de alguns, apenas os culpados respondem, sendo aplicável quanto ao direito de regresso, 

entre eles, ou em relação a eles, o disposto no n.º 2 do artigo 497.º 

 

Artigo 508.º 

(Limites máximos) 

1 - A indemnização fundada em acidente de viação, quando não haja culpa do responsável, tem 

como limite máximo o capital mínimo do seguro obrigatório de responsabilidade civil 

automóvel.  

2 - Se o acidente for causado por veículo utilizado em transporte colectivo, a indemnização tem 

como limite máximo o capital mínimo do seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel 

estabelecido para os transportes colectivos.  



3 - Se o acidente for causado por veículo utilizado em transporte ferroviário, a indemnização 

tem como limite máximo o capital mínimo do seguro obrigatório de responsabilidade civil 

estabelecido para essa situação em legislação especial. 

 

Artigo 509.º 

(Danos causados por instalações de energia eléctrica ou gás) 

1. Aquele que tiver a direcção efectiva de instalação destinada à condução ou entrega da energia 

eléctrica ou do gás, e utilizar essa instalação no seu interesse, responde tanto pelo prejuízo que 

derive da condução ou entrega da electricidade ou do gás, como pelos danos resultantes da 

própria instalação, excepto se ao tempo do acidente esta estiver de acordo com as regras 

técnicas em vigor e em perfeito estado de conservação.  

2. Não obrigam a reparação os danos devidos a causa de força maior; considera-se de força 

maior toda a causa exterior independente do funcionamento e utilização da coisa.  

3. Os danos causados por utensílios de uso de energia não são reparáveis nos termos desta 

disposição. 

 

Artigo 510.º 

(Limites da responsabilidade) 

A indemnização fundada na responsabilidade a que se refere o artigo precedente, quando não 

haja culpa do responsável, tem, para cada acidente, como limite máximo o estabelecido no n.º 

1 do artigo 508.º, salvo se, havendo seguro obrigatório, diploma especial estabelecer um capital 

mínimo de seguro, caso em que a indemnização tem como limite máximo esse capital. 

 

SECÇÃO VIII 

Obrigação de indemnização 

Artigo 562.º 

(Princípio geral) 

Quem estiver obrigado a reparar um dano deve reconstituir a situação que existiria, se não se 

tivesse verificado o evento que obriga à reparação. 

 

Artigo 563.º 

(Nexo de causalidade) 

A obrigação de indemnização só existe em relação aos danos que o lesado provavelmente não 

teria sofrido se não fosse a lesão. 

Jurisprudência 



  

Artigo 564.º 

(Cálculo da indemnização) 

1. O dever de indemnizar compreende não só o prejuízo causado, como os benefícios que o 

lesado deixou de obter em consequência da lesão.  

2. Na fixação da indemnização pode o tribunal atender aos danos futuros, desde que sejam 

previsíveis; se não forem determináveis, a fixação da indemnização correspondente será 

remetida para decisão ulterior. 

Jurisprudência 

 

Artigo 565.º 

(Indemnização provisória) 

Devendo a indemnização ser fixada em liquidação posterior, pode o tribunal condenar desde 

logo o devedor no pagamento de uma indemnização, dentro do quantitativo que considere já 

provado. 

   

Artigo 566.º 

(Indemnização em dinheiro) 

1. A indemnização é fixada em dinheiro, sempre que a reconstituição natural não seja possível, 

não repare integralmente os danos ou seja excessivamente onerosa para o devedor.  

2. Sem prejuízo do preceituado noutras disposições, a indemnização em dinheiro tem como 

medida a diferença entre a situação patrimonial do lesado, na data mais recente que puder ser 

atendida pelo tribunal, e a que teria nessa data se não existissem danos.  

3. Se não puder ser averiguado o valor exacto dos danos, o tribunal julgará equitativamente 

dentro dos limites que tiver por provados. 

Jurisprudência 

 

Artigo 567.º 

(Indemnização em renda) 

1. Atendendo à natureza continuada dos danos, pode o tribunal, a requerimento do lesado, dar 

à indemnização, no todo ou em parte, a forma de renda vitalícia ou temporária, determinando 

as providências necessárias para garantir o seu pagamento.  

2. Quando sofram alteração sensível as circunstâncias em que assentou, quer o estabelecimento 

da renda, quer o seu montante ou duração, quer a dispensa ou imposição de garantias, a 

qualquer das partes é permitido exigir a correspondente modificação da sentença ou acordo. 



 

Artigo 568.º 

(Cessão dos direitos do lesado) 

Quando a indemnização resulte da perda de qualquer coisa ou direito, o responsável pode exigir, 

no acto do pagamento ou em momento posterior, que o lesado lhe ceda os seus direitos contra 

terceiros. 

 

Artigo 569.º 

(Indicação do montante dos danos) 

Quem exigir a indemnização não necessita de indicar a importância exacta em que avalia os 

danos, nem o facto de ter pedido determinado quantitativo o impede, no decurso da acção, de 

reclamar quantia mais elevada, se o processo vier a revelar danos superiores aos que foram 

inicialmente previstos. 

 

Artigo 570.º 

(Culpa do lesado) 

1. Quando um facto culposo do lesado tiver concorrido para a produção ou agravamento dos 

danos, cabe ao tribunal determinar, com base na gravidade das culpas de ambas as partes e nas 

consequências que delas resultaram, se a indemnização deve ser totalmente concedida, 

reduzida ou mesmo excluída.  

2. Se a responsabilidade se basear numa simples presunção de culpa, a culpa do lesado, na falta 

de disposição em contrário, exclui o dever de indemnizar. 

 

Artigo 571.º 

(Culpa dos representantes legais e auxiliares) 

Ao facto culposo do lesado é equiparado o facto culposo dos seus representantes legais e das 

pessoas de quem ele se tenha utilizado. 

 

Artigo 572.º 

(Prova da culpa do lesado) 

Àquele que alega a culpa do lesado incumbe a prova da sua verificação; mas o tribunal 

conhecerá dela, ainda que não seja alegada. 


